
"Há um 
descompasso entre 
o tratamento 
dispensado aos 
desembargadores 
Wellington Medeiros 
(na foto) e Pedro 
Aurélio" 
Andrelino Bento Santos Filho, 
assessor criminal da Procuradoria-
Geral do DF 

Sindicâncias foram desmembradas 
As sindicâncias contra 

Wellington Medeiros e Pedro 
Aurélio foram abertas no fim 
do ano passado. O primeiro é 
acusado de advocacia admi-
nistrativa. Uma gravação fei-
ta pela Polícia Federal consta-
tou que ele orientava pessoas 
envolvidas com grilagem de 
terras a agir para facilitar o 
negócio. Pedro Aurélio res-
ponde a sindicância sob acu-
sação de ter vendido habeas-
corpus ao traficante Alexan- 

dre de Lima e Silva — o Cha-
ves. 

"As sindicâncias aponta-
ram indícios da prática de cri-
mes. Como o Ministério Públi-
co tem o dever constitucional 
de defender a ordem jurídica e 
a lei, precisa ter acesso aos 
autos e acompanhar o proces-
so", diz Andrelino. 

As conclusões das duas 
sindicâncias contra os desem-
bargadores foram desmem-
bradas. Um processo foi para  

o Superior Tribunal de Justi-
ça (STJ), a quem cabe julgar 
os desembargadores. E o pro-
cedimento administrativo e 
disciplinar encaminhado ao 
próprio TJ. 

Caso sejam julgados cul-
pados, os desembargadores 
podem perder os cargos. Se-
rão aposentados compulsoria-
mente, com salários propor-
cionais ao tempo de serviço. 
Ou ser postos em disponibili-
dade. 


